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ERRATA ATA JULGAMENTO PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

 

ONDE LÊ-SE  

“OCORRÊNCIAS 
Fase de credenciamento: A empresa Jobline mudou o representante. E empresa Clean4 
apresentou nova documentação de representante;  
Fase da proposta: A proposta da JOB LINE estava com valor total com a somatória incorreta, 
no entanto como o julgamento do pregão é por item, a mesma seguiu classificada. A empresa 
CLEAN4 e HOPE apresentaram valores de horas extras e adicional noturno diferente do 
modelo proposto no edital. Foi aberto prazo para que fizessem as devidas correções desde 
que não alterassem o valor final da proposta. Passado o prazo, a empresa HOPE apresentou 
a planilha devidamente corrigida, no entanto a empresa CLEAN apresentou LDI e despesas 
administrativas com valor igual a 0, além continuo com valores de horas extras incorretos. 
Considerada por tanto desclassificada para fase de lance.  
Fase habilitação: As certidões que estavam com validade vencida, devido a reabertura do 
pregão, foram validadas novamente” 
 
LEIA-SE  
“OCORRÊNCIAS 
Fase de credenciamento: A empresa Jobline mudou o representante. E empresa Clean4 
apresentou nova documentação de representante;  
Fase da proposta: A proposta da JOB LINE estava com valor total com a somatória incorreta, 
no entanto como o julgamento do pregão é por item, a mesma seguiu classificada. A empresa 
CLEAN4 e HOPE apresentaram valores de horas extras e adicional noturno diferente do 
modelo proposto no edital. Foi aberto prazo para que fizessem as devidas correções desde 
que não alterassem o valor final da proposta. Passado o prazo, a empresa HOPE apresentou 
a planilha devidamente corrigida, no entanto a empresa CLEAN apresentou LDI e despesas 
administrativas com valor igual a 0, além continuo com valores de horas extras incorretos. 
Considerada por tanto desclassificada para fase de lance.  
Foi aberta diligencia referente a proposta apresentada pela empresa BK portaria serviços e 
facilities LTDA, por ter apresentado planilha com modelo diferente daquele disposto no edital, 
foi apresentado também calculo médio de horas extras, quando na verdade o modelo da 
planilha exigia cálculo exato das horas extras e adicional noturno sob o salário base de cada 
posto. Foi dado a representante da licitante o prazo de uma hora para adequação da planilha, 
no entanto a mesma abdicou do prazo, sob o pretexto de que não tinha computador para 
realizar as alterações. Com isso a pregoeira decidiu pela sua desclassificação, não pelo 
modelo da planilha, mas sim pelo cálculo das horas extras não estarem incorporados no valor 
total do custo, e também pelo cálculo médio de horas extras.  
Fase habilitação: As certidões que estavam com validade vencida, devido a reabertura do 
pregão, foram validadas novamente” 
 
ONDE LÊ-SE  
 



P O D E R  L E G I S L A T I V O  

 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  E M B U - G U A Ç U  

E q u i p e  d e  P r e g ã o   
 

 
R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l . :  4 6 6 1 - 5 8 3 8   
E - m a i l :  d i v . l e g i s l a t i v a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  Protocolo geral: p r o t o c o l o @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r                                                                                                                                                                             

 

2 

“FASE RECURSAL 
Passando para a fase recursal, nenhum dos licitantes presentes manifestaram intenção de 
interposição de recurso contra os atos praticados neste certame.” 
 
LEIA-SE  
 
 
“FASE RECURSAL 
Passando para a fase recursal, a licitante BK manifestou intensão de recurso, ficando 
consignado o prazo de contagem inicial para apresentação das razões a partir do dia 27 de 
outubro de 2022, com prazo final até o dia 31 de outubro de 2022, e prazo final para 
apresentação de contrarrazões até o dia 03 de novembro de 2022.” 
 
      Embu-Guaçu, 25 de outubro de 2022 
Tássia Alves Luz  
Pregoeira 
 
 
 
 
 

 


